
 

REGULAMENTO PARA PÁREOS POR ÍNDICE TÉCNICO 

Art. 1   – O Jockey Club Brasileiro institui páreos a serem formados por Índice Técnico dos 
animais, calculado de conformidade com suas atuações, estabelecida de forma automática, e 
com as consequentes sobrecargas e descargas dos competidores. 
 
Art. 2 – TABELA INICIAL DO PÁREO POR ÍNDICE TÉCNICO (P.I.T) – Os índices inicialmente fixados 
para os animais, obedece a seguinte tabela: 
 

3  
anos 

Ma- 
chos 

Fêm- 
eas  4  

anos 

M. F.  5  
anos 

M. F.  6 anos M. F. 

         0 vit 2 1 

        0 vit 5 2  1 vit 5 2 

0 vit -- --  0 vit 9 6  1 vit 8 5  2 vit 8 5 

1 vit 14 11  1 vit 13 10  2 vits 12 9  3 vits 11 8 

2 vits 18 15  2 vits 17 14  3 vits 16 13  4 vits 14 11 

3 vits 21 18  3 vits 21 18  4 vits 20 17  5 vits 17 14 

    4 vits 24 21  5 vits 23 20  6 vits 20 17 

    5 vits 27 24  6 vits 26 23  7 vits 23 20 

    6 vits 30 27  7 vits 28 25  8 vits 25 22 

        8 vits 30 27  9 vits 27 24 
 

a) A pontuação acima é válida para todas as atuações de animais em Hipódromos de categoria 
A, conforme definição do C.N.C. 

 b)  Os animais que atuarem em hipódromos de categoria B ou C, terão sua pontuação fixada de 
acordo com a soma de prêmios da (s) vitória (s) obtidas, conforme a legislação em vigor. 

c) Os animais de 5 anos e 6 anos e mais idade, que atuarem em hipódromos de categoria B ou C, 
ao serem enturmados nos páreos de P.I.T. usarão como base para cálculo de pontuação, a 
dotação de primeiro lugar de, R$ 6,3 mil para animais de 5 anos, e R$ 5 mil para animais de 6 
anos e mais idade. 

 d) Os animais de 7 anos e mais idade terão direito a 2 quilos de descarga em relação aos animais 
de 6 anos, conforme os índices acima constantes na quarta coluna. 

 e) Os animais que tiverem obtido a sua primeira vitória em páreo de claiming terão seus índices 
reduzidos em 2 pontos. 

f) O animal de 5 anos ou mais idade que estiver atuando em páreos de P.I.T. e obtiver vitória em 
páreo de turma sem vitória, não recarregará seus pontos. Já o animal de 3 anos/1 vitória que 
ganhar posteriormente na turma, terá um acréscimo de 4 pontos em seu índice. 

g)  Os animais que tiverem obtido a sua primeira vitória em páreo intermediário terão seu índices 
reduzidos em 1 ponto. 

Art. 3 - Para efeito deste regulamento, 1 ponto é equivalente a 1 quilo. 

 



 

 

 

Art. 4 – TABELA DE RESULTADOS DOS P.I.T. : 

ANIMAL GANHADOR  Acréscimo de 4 pontos no índice 

ANIMAL 2º COLOCADO  
ANIMAL 3º COLOCADO 

 
Índice será mantido 

ANIMAL 4º COLOCADO em diante Decréscimo de 1 ponto em seu índice 

 

a) Os pontos acima serão atribuídos de acordo com o resultado oficial do páreo. 
 

b) Em caso de empate de primeiro lugar, os dois ganhadores terão o mesmo acréscimo de 4 pontos. No 
caso de empate em segundo ou terceiro lugares os índices serão mantidos. 
 

c)  O animal que obtiver a primeira vitória em páreo de claiming terá o seu índice reduzido em dois 
pontos. As demais atuações em páreos de claiming não acarretarão em alterações no índice dos 
animais. 
 

d) O animal que não completar o percurso terá um decréscimo de um ponto em seu índice. 
 

e) O animal desclassificado por doping ou falta de peso manterá seu índice como se não tivesse atuado. 
O mesmo se aplica quando o animal for desclassificado em razão de fazer parte de uma “parelha”. 
 

f) O animal que for inscrito mais de uma vez no mesmo conjunto de reuniões, terá seu peso ajustado 
de acordo com sua última atuação. Nesse caso, o animal ganhador que extrapolar a pontuação da 
chamada do páreo que estiver inscrito será excluído. 
 

g) O animal que for inscrito para reuniões sucessivas, caso seja necessário, poderá ter seu peso corrigido 
pela Comissão de Corridas, que dará publicidade ao fato. Nesse caso, o animal ganhador que 
extrapolar a pontuação da chamada do páreo que estiver inscrito será excluído. 

 
h) O animal que tiver sua pontuação reduzida e estiver inscrito para a semana seguinte, tanto seu  índice  

como a chamada do páreo deverão ser corrigidos e divulgados em tempo hábil no programa oficial. 

Art. 5 – As faixas de premiação dos P.I.T. serão divulgadas em resolução, e no caso de haver páreos em 
que os animais participantes estejam enquadrados em faixas de prêmios distintas, a bolsa do páreo será 
calculada com base na média aritmética encontrada.  

Exemplo: Em um páreo com 10 concorrentes, cinco animais tem o índice de 6, três animais tem 
o índice de 5, dois animais tem o índice de 3, a soma dos índices será de 
6+6+6+6+6+5+5+5+3+3=51, dividido por 10 (concorrentes), a média aritmética será 5,1. 

Art. 6 – Os animais que se colocarem em provas clássicas terão a seguinte pontuação: 

Prova de G1 1º col. - 18 pontos 2º col. - 10 pontos 3º col. - 6 pontos 4º col. – 2 pontos 

Prova de G2 1º col. - 12 pontos 2º col. - 6 pontos 3º col. – 3 pontos  

Prova de G3 1º col. - 10 pontos 2º col. - 2 pontos   

Listed 1º col. - 8 pontos    

  



 

a) A pontuação acima terá validade de 1 ano (vencimento na data de encerramento das inscrições). 
O número de vitórias (constantes na tabela inicial, art. 2), porém, jamais vencerá. 
 

b) Os acréscimos não serão cumulativos, sempre valendo o de maior pontuação. 
 

c) Os animais que já tiverem feito jus à pontuação acima, quando não pontuarem (4º colocação em 
diante) em provas clássicas ou em provas especiais, terão direito ao decréscimo de 1 ponto em 
seu índice (com exceção da 4º colocação em prova de G1). 
 
Exemplo: Se um animal já tem índice de 15, após ganhar uma prova de G3, passará a ter 
25(15+10) de índice. Como já tem colocação clássica, posteriormente se chegar na 4º colocação 
(exceto em G1) ou abaixo em prova clássica, perderá 1 ponto. 
 

d) O animal que atuar em clássicos e provas especiais nos hipódromos de categoria A e não pontuar, 
manterá seu índice obtido através das tabelas constantes nos artigos 2 e 4. 
 

e) O animal que obtiver vitória em Prova Especial, carregará seu índice de acordo com a tabela 
constante no artigo 2 (tabela de início). 
 

f) Se a primeira vitória do animal for em clássico ou prova de grupo, a pontuação da tabela 
constante no artigo 2 será equivalente a menos 4 pontos que a pontuação vigente. 
 

Art. 7   –  O responsável pelo animal que tiver desenvolvido sua campanha em outros hipódromos, deverá 
apresentar o certificado de performance devidamente atualizado pelos respectivos hipódromos até a 
quinta-feira ou até as 96 horas que antecedem as inscrições para que possa ser inscrito nos Páreos de 
Índice Técnico (P.I.T.).  

Art. 8 – O Handicapeur deverá baixar os pesos dos animais que seguem a tabela dos índices 
correspondentes da seguinte forma em todas as distâncias: 

Se devem carregar 60 quilos – 1 quilo Se devem carregar 61 ou 62 quilos – 2 quilos 
Se devem carregar 63 ou 64 quilos – 3 quilos Se devem carregar 65 quilos – 4 quilos 
Se devem carregar 66 quilos ou mais – 5 quilos  

 

a) Esse benefício será para os que ganharem ou figurarem e que participem de reuniões sucessivas cujos 
pesos já estejam ratificados. Os que não figurarem baixarão de peso de acordo com o índice 
correspondente. 
 

b) Os animais que forem beneficiados pela descarga acima não poderão descarregar o peso dos 
aprendizes ou joquetas. 

Art. 9 – O índice máximo de um animal será 50 e o mínimo 1.  
 
a) A inscrição não garante ao animal a participação no páreo, que deverá ser formado entre 

participantes cujo peso do jóquei/aprendiz não ultrapasse 64 quilos e não seja menor que 49 quilos. 
b) A diferença entre o menor e o maior índice não poderá ser superior a 20 pontos. 
 
Art. 10 – Reajuste para reaparecimento: 

Os cavalos que reaparecerem de ausência nas pistas (e que não tenham corrido em qualquer outro 
hipódromo), terão os seguintes decréscimos em seus índices (contagem válida até a data da primeira 
reunião do conjunto): 
 



 

 
90 a 119 dias - 1 ponto  120 a 179 dias - 2 pontos 

180 a 239 dias - 3 pontos  240 em diante - 4 pontos 

 
a) O decréscimo acima só poderá ser aplicado quando o cavalo reaparecer em P.I.T. e a atuação anterior 

tenha sido no Hipódromo da Gávea ou em Cidade Jardim.  
b)  

Art. 11 – Os animais de 2 anos em geral e os de 3 anos sem vitória não podem atuar em Páreos de Índice 
Técnico (P.I.T). 
 
Art. 12 – Não serão aceitas restrições no ato de inscrição dos P.I.T. 
 
Art. 13 – OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA COMISSÃO DE CORRIDAS DO JOCKEY CLUB 
BRASILEIRO. 
 
PARA VER OS ÍNDICES TÉCNICOS ATUALIZADOS SEMANALMENTE, CLIQUE ABAIXO: 
  
http://www.jcb.com.br/conteudo/Enturmacao.aspx 
 


